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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
REITORIA

PORTARIA Nº 5621/IFSP, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021

O REITOR  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1 e o que consta no Processo nº 23440.001548/2021-26,

RESOLVE

Art.1º  Conceder Licença para Capacitação  ao servidor RICARDO
BALDON PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informacao,
SIAPE nº 2894839, SIAPECAD nº 01690067, lotado(a) no(a) Campus Presidente
Epitácio,  e  em  exercicio  no(a)  Coordenadoria  de  Almoxarifado,  Manutenção  e
Patrimônio, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112/1990, com a redação dada
pela Lei nº 9.527/1997, referente ao quinquênio compreendido entre 19/12/2011 a
18/11/2016, pelo prazo de 30 (trinta dias) a contar de 01 de novembro de 2021.

Art.2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  a  realização  de  Capacitação
Presencial ou a Distância, conforme Decreto 9.9991/2019; código 396.


